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Estado do Ceará

CÍimara Municipal de Umoeirc do N

Emenda ModiÍicativa Ne ô01/2023, de 28 de março de 2023, ao Proieto de Lei Ne

O3Ll2O2r, de 07 de março de 2023.

Substitua-se na Ementa, no Artigo 1e e no inciso I do Artigo 2e do Projeto de tei 031/2023, a

expressão "portadores de deficiência" por "pessoas com deficiência" passando a vigorar com

a seguinte redaÇão:

Ementa: "otspÕr soBRE A lNctusÃo DE PEssoAs
COM DEFICIÊNCIA NA PRÁflCA DE EDUCAçÃO

FísIcA ADAPTADA EM ToDA REDE MUNICIPAL DE

ENSTNO DE UMOETRO DO NORTE/CE."

"ARTIGO le: As escolas municipais, públicas e privadas, que ministrarem aulas de

educação física para seus estudantes, deverão adaptar as respectivas aulas para pessoas com

deficiência, visando o desenvolvimento e a inclusão dos mesmos".

"ARTIGO 29: As aulas de Educação Física deverão observar as seguintes diretrizes:

l- garantir a inclusão da pessoa com deficiência nas atividades de educação física

escolar; "
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Dialogo, Compromisso e Trabalho


